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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO 

 

Projeto de Lei nº 109/2018 

 

Relator: João da Silva Filho – Timba – DEM 

 

 

Cuida-se de propositura, de iniciativa do Poder Executivo, cuja 

finalidade é alterar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Assis. 

Consoante se verifica no Demonstrativo da Despesa com Pessoal, 

constante no Relatório de Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre de 2018, do Poder 

Executivo, publicado em 29 de maio deste ano, no Diário Oficial de Assis, 

Ano XVII - Edição nº 2546, página 34, o Executivo excedeu o limite 

prudencial, que é de 51,3%. 

Referido relatório demonstra que o gasto com pessoal do Poder 

Executivo Municipal de Assis chegou a 52,85% da Receita Corrente Líquida, 

excedendo, portanto, em 1,55% o limite prudencial. Em reais, o montante de 

despesa com pessoal que excedeu o limite prudencial foi de R$ 2.783.418,16 

(dois milhões setecentos e oitenta e três mil quatrocentos e dezoito reais e 

dezesseis centavos), no 1º quadrimestre de 2018. 

Sendo assim, o Executivo Municipal deve seguir as vedações 

previstas no parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), in verbis: 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos 

nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite, SÃO VEDADOS ao Poder ou órgão 

referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
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determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 

do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 

segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto 

no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei 

de diretrizes orçamentárias. 

Além disso, a apresentação da estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro é obrigatória, bem como a declaração do ordenador 

da despesa de que existem recursos orçamentários para aplicar o disposto no 

presente projeto. 

Embora o Prefeito afirme que a execução do projeto não 

acarretará impacto orçamentário, sob o argumento de que a criação de novos 

cargos será compensada pela extinção de outros, há de se atentar que esses 

cargos a serem extintos estão vagos, ou seja, não geram despesa com pessoal. 

O artigo 16, incisos I e II, da LRF é taxativo no que se refere a 

projetos que acarretem aumento de despesa na administração pública: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
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compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Portanto, diante do exposto, este Relator manifesta-se contrário à 

apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário, uma vez que não 

atende aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

É como voto. 

 

Sala das Comissões, 10 de julho de 2018. 

 

 

 

JOÃO DA SILVA FILHO – TIMBA – DEM 

Relator 

 

 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS – PRB  

Vice-Presidente 

 

 

NILSON ANTONIO DA SILVA – PMDB  

Secretário 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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